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ANEXO

QUADRO ESQUEMÁTICO DO POSTO DE PESAGEM DE VEÍCULOS
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL

PORTARIA Nº 7.414, DE 4 DE MARÇO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de
dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de
outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.008308/2022-62,
resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Nova Bandeirantes;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0808;
III - município (UF): Nova Bandeirantes (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 09° 50' 46''

S / 57° 48' 28'' W;
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS BERNARDINO TRAVAGIN

PORTARIA Nº 7.441, DE 7 DE MARÇO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de
dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de
outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.008403/2022-66,
resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Bonito;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SP1215;
III - município (UF): Ilha Solteira (SP);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 20° 23' 14''

S / 51° 11' 51'' W;
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS BERNARDINO TRAVAGIN

PORTARIA Nº 7.484, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de
dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30
de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.008307/2022-
18, resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição do Aeródromo Privado abaixo no cadastro de
aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Fazenda Colorado;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0132;
III - município (UF): Sorriso (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 13° 07'

56"S / 055° 26' 43"W
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio

da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 1574/SIA de 3 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 06 de agosto de 2012, Seção 1 Página 2.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS BERNARDINO TRAVAGIN

PORTARIA Nº 7.530, DE 14 DE MARÇO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de
dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de
outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.002049/2022-66,
resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição do Aeródromo Privado abaixo no cadastro de
aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Fazenda Ribeirão;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: RJ0021;
III - município (UF): Barra do Piraí (RJ);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 22° 24' 56"

S / 043° 46' 31" W.
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 772/SIA de 25 de abril de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2012, Seção nº 1 Página nº 3.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS BERNARDINO TRAVAGIN

PORTARIA Nº 7.533, DE 14 DE MARÇO DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de
dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30
de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.009801/2022-
08, resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição do Aeródromo Privado abaixo no cadastro de
aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Fazenda Redenção;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SP0255;
III - município (UF): Piracicaba (SP);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 22° 43'

00" S / 048° 02' 56" W.
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio

da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 987/SIA de 22 de abril de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2014, Seção nº 1 Página nº
24.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCAS BERNARDINO TRAVAGIN

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

DELIBERAÇÃO Nº 47, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

Processo nº 50300.002329/2021-31. Fiscalizada: MAXXIMUS SERVIÇOS MARÍTIMOS
LTDA. CNPJ nº 06.288.026/0001-63. Objeto e Fundamento LegaI:

O Superintendente de Fiscalização e Coordenação das Unidades Regionais
Substituto, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 57 do Regimento
Interno, decido pela aplicação de MULTA à empresa pelo FATO 1, no valor de R$
5.808,00 (cinco mil oitocentos e oito reais), pela prática da infração tipificada no art.
26, inciso II, da Resolução Normativa nº 18-ANTAQ, consubstanciada na falta de
apresentação da certidão de natureza cível (falência, concordata, recuperação judicial
e recuperação extrajudicial); e R$ 29.040,00 (vinte e nove mil e quarenta reais) em
relação ao FATO 2, por incidência da empresa na infração tipificada no art. 28, inciso
I, da Resolução Normativa nº 18-ANTAQ, por operar com embarcação que ultrapassa
o limite permitido no Termo de Autorização nº 207/2007 (800HP).

FÁBIO QUEIROZ FONSECA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DELIBERAÇÃO Nº 11, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

Processo nº 50300.014557/2020-73. Fiscalizada: GIRAMAR PRESTADORA DE SERVIÇOS DE
APOIO MARÍTIMO LTDA. - EPP, CNPJ nº 05.484.921/0001-90. Objeto e Fundamento LegaI:

A Gerente de Fiscalização da Navegação Substituta, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 57 do Regimento Interno, decide pela subsistência do
Auto de Infração nº 004651-5, em que restou configurada a autoria e materialidade do
cometimento da infração tipificada no art. 32, I, da Resolução Normativa nº 18/2017-
ANTAQ, decidindo assim, pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em desfavor
da empresa GIRAMAR PRESTADORA DE SERVIÇOS DE APOIO MARÍTIMO LTDA - EPP,
CNPJ sob o nº 05.484.921/0001-90.

OSIANE KRAIESKI DE ASSUNÇÃO

DELIBERAÇÃO Nº 17, DE 27 DE JANEIRO DE 2022

Processo nº 50300.020508/2020-70. Fiscalizada: J.S. SANT'ANA APOIO PORTUÁRIO - ME,
CNPJ nº 07.086.462/0001-12. Objeto e Fundamento LegaI:

A Gerente de Fiscalização da Navegação Substituta, no uso da competência que
lhe é conferida pelo art. 57 do Regimento Interno, decide por conhecer a defesa interposta
pela J.S. SANT'ANA APOIO PORTUARIO - ME, CNPJ nº 07.086.462/0001-12, dada sua
tempestividade, para, no mérito, negar-lhe provimento em relação ao Fato 1, julgando
subsistente o Auto de Infração nº 4795-3 e, por consequência, aplicando a penalidade de
multa à empresa no valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), pela prática da
infração tipificada no artigo 32, inciso I, da Resolução Normativa nº 18-ANTAQ (vigente à
época da conduta infrativa) e, quanto ao Fato 2, determino o arquivamento do processo
sem imposição de penalidade à autuada, tendo em vista que, nos termos da Lei nº
9.873/1.999, restou comprovada a prescrição da pretensão punitiva da Administração em
relação à infração prevista no inciso I do artigo 34 da Resolução Normativa nº 18-ANTAQ.

OSIANE KRAIESKI DE ASSUNÇÃO
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